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Capitulo 1

D FINAL IDADE

Art.12 Á Universidade Estadual do Maranho realizará Con—
curso Vestibular destinado a classificar candidatos para o
preenchimento de vagas nos seus Cursos de Graduaço..

rt2 O Concurso Vestibular tem por objetivos avaliar a
formaço recebida pelis candidatos ao núcleo comum de 29 Grau e

O
verificar suas aptides intelectuais para os Cursos de Graduaço
em que pretendem inressar selecionado—os conforme um perfil
desejado.

Art32 O Concurso Vestibular abrangerá os conhecimentos
comuns s diversas formas de educaço de 29 Grau, sem ultrapassar
esse nivel de conhecimento.

Art.42 Á Universidade realizará Concurso Vestibular anual
para ingressos no primeiro e no segundo semestres letivos.

§ 12 — Á UEMÁ poderá realizar Vestibular Especial para
atender Programas Especiais de Graduaço desde que autorizado
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e E<tenso.

§ 22 — O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensc ao
autorizar o Programa E-pecial de Graduaço definirá as condições
especiais em que será realizado o Vestibular.

o
Árt.Q O Concurso Vestibular s6 terá validade para

matrícula no ano letivo a ele vinculado e somente poderá efetuar
matricula no curso de sua opçc9 o candidato que comprove haver
concluído o 29 Grau ou equivalente, considerando—se nula a
clasificaço quando assim no ocorrer.

rt=62 O Concurso Vestibular na UEMA ficará a cargo da
Pra—Reitoria de Graduaço e Assuntos Estudantis atravós da
Coordenadoria de Admisso e Transferência.

Art.72 O número de vagas a ser oferecido para cada curso,
será fix.ado anualmente pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extenso, mediante proposta da Pr6—Reitoria de Graduaço e
Assuntos Estudantis.



Art82 A UEMA somente se obrigará a ministrai’ qualquer um
dos Cursos de Graduaço por ela oferecido, quando forem apro
vados, no mínimo, io <dez> candidatos por Curso, para cada
semestre letivo.

— Quando o número de aprovados for inferior a 10
(dez.), as candidatos aprovados sero matriculados, procedendo—se,
no entanto, os trancamentos “ex—officio” das matrículas, ficando
o inicio de suas atividades discentes para outro semestre letivo,
que será fixada assim que o número de aprovados perfizer o total
mínimo de 10 (dez).

§ 2 — Nos cursos de dupla entrada, quando o número de
aprovados for inferior a 10 (dez) para o segundo semestre letivo
(segunda entrada), esses candidatos sero matriculadas,
juntamente com os candidatos aprovados para o primeiro semestre
letiva (primeira entrada) do mesmo ano.

§3 — O trancamento “ex—officio” definido rio §IQ
deste artigo, no poderá ser utilizado por mais de dois semestres
letivos consecutivos e ap6s esse prazo as atividades discentes
sero iniciadas com o múmero de candidatos aprovados

Art9g Caberá ao Conselho de Ens5. Pesquisa Extenso,
decidir a respeito da util o das vagas porventura no
pr nchidas, por falta de candidatos aprovadas rio Concurso de que
t ta a presente Resoluço, nos Termos do Art. 4 e seus parágra—
fos da Portaria N 837, de 31/08/90, do Ministério da Educaço.

o
Capitulo II

D INSCRiçO

Art10 A lnscriço para cada Concurso Vestibular será
anunciada por Edital da Pr6--Reitoria de Graduaço e Assuntos
Estudantis, divulgado através dos meios de comunicaço, ató 30(trinta> dias antes de sua realizaço, devendo seu resumo serpublicado no Diário Oficial do Estado.

4



Parágrafo único — Const.ro do Edital a que se refere o
“caput” deste artiço, além de outras informaçtes necessárias à
orientaco dos candidatos

a— O ano letivo a que se refere o Concurso e a época do
sua realizaço;

b)— A denominaço e o ccdiQo de cada um dos Cursos ofere
cidos;

e)— O número de vagas fixadas por Curso e seus totais por
Centro;

d)— O número de vacas para entrada no primeiro e no
segundo semestre;

e)— O valor da taxa de inscriço, local, prazo e horário
de seu pagamento;

f)— Local, prazo e horàrio do recebimento das inscriçios;

g)— Condiçes para realizaço dos exames de habilidades
especificas, quando for o caso;

h)— Documentos ne ssàrios à inscrico;

i)— Calendário de realizaço das provas

Arti1 Podero inscrever—se ao Concurso Vestibular os
candidatos que sejam portadores de certificado de 2 Grau ou
equivalente e os que estejam cursando o último semestre do 2
Grau ou equivalente

Q rt2 No ato da inscriço do Concurso Vestibular o
catdidato deve optara

1 — pelo c6diçjo do curso e do turno

II — pela pruva de inqls ou espanhol

Paragrafo nio — O Candidato que no indicar claramente a
linçjua estrangeira escolhida, será automaticamente incluido na
opço ingls0

Art1 No será permitida mais de uma Inscriço do mesmo
candidato ao Concurso Vestibular0

Paragráfe 1nico — Em caso de dois ou mais requerimentos de
inscriço de um mesmo candidato, será considerado apena aquele
com data mais recente0



Art14 Nc sero aceitas inscriçeses de alunos da UEMA para
o mmc Curso de Graduaçc em que estejam regularmente
matrículados

rt15 O candidato declarará no Requerimento, que aceita
as condiçes e Normas estabelecidas para o Concurso Vestibular,
nc tendo direito de pleitear matrícula , se no houver cumprido
o disposto no Edital

Art16 Ap6s a entrega do requerimento de inscriç&o,
o candidato no poderá solicitar mudança de curso, turno ou de
língua Estrangeira

Arti7 Será nula a inscrição do candidato que apresentar
lacunas, rasuras ou imprecises dos dados em sua ficha—
requerimento ou em outros documentos que tiver apresentado

Art19 Para efetivar a inscriçc o candidato deverá, abri—
gat6riamente, receber a seu Carto de Identificaço, no qual
constará o local de realizaço das provas

Art19 A taxa de inscriçc é fixada pela Pr6-Reitoria de
Graduaço e Assuntos Estudantis, mediante proposta da Coordena—
ço de Admisso e Transferência.

Paragrafa tnico A PROGAE publicará Edital estabelecendo
Normas e Critérios para isenço do pagamento da taxa de inscriço
doConcurso Vestibular, aos candidatos carentes, provenientes de
famílias de baixa renda,

Capítulo III

o
DOS TESTES DE HABILIDADES ESPECIFICAS

Art2O Podero ser realizados testes de Habilidades Espe—
cificas para os Cursos que, por sua natureza, assim o justifi
quem

Paragráfo 3nico — Os cursos interessados deverão diriqir—
se à Pra—Reitoria de Graduaço e Assuntos Estudantis que, depois
de pronunciamento da Ccordenaço de Admiss&o e Tranferncia,
decidirá sobre a sua exequibilidade e fará constar do Edital do
roï,curso s normas e critérios de avaliaço dos tetes

6
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Art2B As disciplinas bàsicas e complementares se encon—
i.ram arroladas, por cursos, a seguira

CURSO DISCIPLINAS BPSlCAS SCIPL INS COMPLEiiENTRES

dministraça
ârquitetura e Urbanismo
Foriaço de Oficiais

Ling Portuguesa e 1it Brasileira
matemática Hist6ria

Biologia — Fisica
Geografia linQua Estrangeira
ufeica

Engenharia Civil
Engenharia Hecânica
Ciências (habil ea
tlateínática e Fisica)

Linga Portuguesa e Lit. Brasileira
Hatemtica e Física

Biologia
Geagraf ia
Língua Estrangeira — Uuimica História

Língua Portuguesa e Lit Brasileira
Hatemática
Biologia

Física - Geografia
Língua Estrangeira
quiica
Hist6ria

Hcd Veterinária
Enferm Obstetrícia
Ciências (habil em
Biologia e Qufaica)

Ling Portuguesa e
Lit Brasfleira
uimica
Biologia

Física
Geografia
Ungua Estrangeira
Mateet ica
História

língua Portuguesa e Literatura
Brasileira
História
Língua Estrangeira

Lingua Estrangeira
Biologia
Fisica
1atemática
Rulmica

Biologia
Física
Geografia
Matemática
uimica

Art29 As solicitaçes para exames fora dos
Universidade devero ser feitas à Pro—Reitoria de

sunt Estudantis, acompanhadas de documentos
que atestam a impossibilidade de locomoço do
estritamente por motivo de sade

“campi da
Graduaço e

comprobat6rios
candida d to,

qranamia
dL Rural

o

Geografia
Histéria
Pedaqogia

Letas

ling Portuguesa e Lit Brasileira
Geografia
Hist6ria
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§ 12 — As solicitaçes de que trata o “caput” deste
artjo devero dar entrada nos protocolos gerais da PRÍJGAE ou
Centros de Estudos Superiores, até 12 (doze) horas antes do
inicio dc Concurso e respeitar os limites dos municípios sede dos
“canipi, as horas e as datas estabelecidas para as respectivas
provas

§ 22 As despesas com o transporte do pessoal de
fiscalizaço de exame fora dos campit correro por cont d
parte interessada

Art3O Os candidatos portadores deficiências físicas
vero diriQir—s Prá—Reitoria de Graduaço e Assuntos
E•:dantis Diviso de Operaço de Concursos Vestibulres, cm a
finalidade de ser estabelecida a programaço de seus exames

Art31 Os prcramas das disciplinas ser’o estabelecidos
pela Pro—Ritoria de Graduaço e Assuntos Estudantis — Coordena—
dona de Admisso e Tranferência e constaro do Manual do
Yestibulando

Art32 A Pré— Reitoria de Graduaço e Assuntos Estudantis,
através da Coordenaço de Admisso e Transferência, estbe—
lecerá o número de provas, a distribuiço das disciplinas por
prova,a duraço das provas, o núriero e os valores das questes e
desiqnará as bancas examinadoras para suas elaboractes e
aval iaçtes

§ i O Tema da Redaço deverá ser desenvolvido pelo
candidato com um mínimo de 2<:) (vinte) e um máximo de 30 (trinta)
1 inhas.

§ 22 Na correço da Redaç’o sero considerados os

U seouintes aspectos

a)— observância do tema proposto;
b)— grafia das palavras, incluindo acentuaço;
c)— fiexes nominais e verbais;
d)— concordâncias nominais e verbais;
e)— regências nominais e verbais;

f)— colocaçc pronominal;
g)— estrutura frasal; e
h)— adequaço siçnificativa entre os planos da expresso

e do conteúdo (no nível da palavra, no nível da
frase e no nível do texto)
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Art33 Em hip6tese alcjuma haverê. sejunda chamada, recanta—
qem de pontos ou reviso de provas do Concurso vastibular

Capttu1o V

D CLSSIFICçO

Art34 Sero automaticamente eliminados do Concurso Ves—

O tthular os candidatos que:

a)— no übtiverem acerto minima de 25% (vinte e cinco
por cento) em cada uma das disciplinas complementa
res e 35% (trinta e cinco por cento) em cada uma das
disciplinas básicas, inclusive redaço;

b)— no comparecerem a qualquer uma das provas;

usarem comprovadamente de fraude ou para ela concor—
rerem;

d)— atentarem cuntra a disciplina ou desacatarem a quem
quer que esteja investido da autoridade para
supervisionar, coordenar, fiscalizar au orientar a
aplicaco das provas

o
rt35 A classificaço dos candidatas aprovados se fará

entre aqueles que indicaram o mesmo curso e ci mesmo turno,
obdecendo—co a ordem decrescente dos pontos obtidos

Art36 Os casos de empate na classificaço final em cada
curso r.ero resolvidos com aplicaco sucessiva dos seguintes
cri trios:

a)— maior número de pontos nas disciplinas básicas;

b)— maior número de pontos na Redaço;

s)— maior idade
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rt37 A Pr6—Raitoria de Graduaço e Assuntos Estudantis
divulgará os resultados do Concurso e publicará Edital convocando
os candidatos classificados para matricula obedecendo o número de
vagas por curso e por período letivo e fixando o piazo para a sua
real i zaço

Art3B Do resultado do Concurso Vestibular, devido as suas
características específicas, no k.aberà recurso de qualquer
natuï’eza, no âmbito da 1JENA

Q
Capitulo VI

DA MATRICULA

Art39 O candidato classificado na forma desta Rscluço
adquirirá direito à matrícula no curso de sua opço.

Art4O O candidato que dentro do prazo estipulado para a
matricula no comparecer ao local indicado, ou no apresentar a
documentaço necessária, perderá o direito à vaga e no terá
qualquer eficácia sua classificaço no Concurso Vestibular

Art41 As vagas decorrentes da no efetivaço da matricula
de candidatos classificados, sero preenchidas, até o limite
estabelecido no Edital do Concurso, por candidatos classificá-
veis, na estr’ita ordem decrescente da lista do mesmo cursou

Art42 Guando restarem vagas em cursos, ap6s a matricula
de todos os candidatos classificáveis, conforme estabelecem os
artigos 39, 40 e 41, sero aproveitados os candidatos
classificáveis de outros cursos que tenham as mesmas disciplinas
espccificas chamados para uma segunda opço, prevalecendo ainda,
o maior número de pontos, desde que o curso no tenha habilidade
específica

Art43 A convocaço de candidatos para o preenchimento das
vagas decorrentes da no efetivaço de matricula será feita pela
PROGAE por correspondência, através da ECT e com aviso d
recepço, determinando o prazo para a matricula

$

11



Art44 Em hipótese alguma será permitida a permuta decurso, de semestre letivo, de campus e de turno de funcionamento,entre candidatos classIficados

Art4 Ao vestibulando classificado nos termos desta Reso—1uço é vedado o trancamento de matricula no atos

Art46 N&’o sero permitidas duas matrículas em cursos deg raduao -

Parágrafo Jnico O aluno matriculado em curso para sou—citar matricula em um outro deverá cancelara anterior

Capttulo VII

DA ORGANIZACflO DO CONCURSO

Art47 O planejamento, a coordenaço e a execuço do Con
curso Vestibular constituem atribuiçes da Pro—Reitoria deGraduaço e Assuntos Estudantis através de sua Coordenaço deAdinisso e Transferência, Diviso de Operao de ConcursosVestibulares

Art48 A Pró—Reitoria de Graduaço e Assuntos Estudantispoderá baixar normas e instruçes complementares para a realiza—ço dos Concursos Vestibulares

Art49 As decises da PROGAE sero divulgadas através deditais, Portarias ou Avisos, sempre publicados em jornais dec’ande circulaço no Estado

Art5O Incorporar—se—o a esta Resoluço, para todos oseteitos, quaisquer Editais ou Normas Complementares que vierem aer baixadas pela PRO6AE, ben como as Disposições e Intruçes daCoordenaço de Admisso e Transerncia, contidas no Manual doVestibulando e nos cadernos de provas do Concurso

Art51 A Coordenaço de Admisso e Transferência poderáconvocar professores para a composiço de Comisso para auxiliara Diviso de Operaço de Concursos Vestibulares durante arealiaçci do Vestibular
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Capitulo VIII

DS DISPOSIçES ERPI3

Art52 No prazo máximo de 90 (noventa) dias, ap6s a apu—
raco final dos resultados, a Diviso de Operaço de Concursos
Vestibulares deverá apresentar ao Pro—Reitor de Graduaço e
Assuntos Estudantis, relat6rio referente ao Concurso, devendo o
mesmo ser encaminhado ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extens*o, para conhecimento o apreciaço

rt53 Os casos omissos sero resolvidos pela Pro—Reitoria
do Graduaço e Assuntos Estudantis

Art • 54
a Resoluço
contrário

Esta Rosoluço entra em vigor nesta data, revogada
NQ 024/94 —CEPE/UEMA e demais disposiçes em

Cidade Universitária Paulo VI, em

Dr Joo Vi
Reitor

Neto

PR000I
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ANEXO 1 DO MANUAL DO CANDIDATO

CURSOS OFERECIDOS PARA O CONCURSO VEST1BULAR/9

CODISO CURSO HABILIDADE TURNO UANTIDADE DE/ V(’SAS
1SEM 2SEM TOTAIL

‘o Lula
111 Engenharia Civil Diurna 30 30 60
112 Enqenharia Mecanica Diurno 30 30 60
121 Arquitdirbanismn — Diurno 30 30 60
211 fldministraço Vepartino 30 30 60
212 Adminitraço Noturno 30 30 60
221 Far*aço de Oficiais — Vespertino 35 — 35
311 Agronomia Diurno 30 30 60
321 MedVeterinária Dirno 30 30 60
511 Pedagogia Magist6rio Matutino 30 30
521 Letras Port/Inql8s Matutino 30 30
531 Hist6ria — Matutino 30 — 30
— Ciências - — - -

541 Matomática Matutino — 20 20
542 Biologia Natutino - 20 20
543 u1mica Matutino — 20 20
544 Física Matutino — 20 20
551 Geografia — Matutino 30 — 30

305 350 655
Cax ias
411 Pedagogia Magistério VespfNot 40 40
421 Hist6ria — VespJNot 40 40

CiOncias — — - — —

431 Hatomática Vesp/Not 10 10 20
432 ulmica VespJNot. 10 10 20
433 Biologia VespJNat 10 10 20
434 Fisica VespJNot 10 10 20

Letras
441 LlngLitPart Vasp/Not 25 25

3 442 Port/Ing1s Yp/Not 15 15
451 Geografia — VespdNot 40 40

200 40 240
1veratiz
611 Hist6ria — Noturno 25 50

Ciências
£21 Matemática Noturno 17 17 34
622 química Noturno 16 16 32
623 Biologia Veprtina 17 17 34

Letras — —

631 Port/Inglês Noturno 25 25 50
632 LinlitPort Noturno 25 25 50
641 Geografia Noturno 25 25 50
651 Cidministraço - Noturno 30 30 60

180
Bacabal
711 ideinit Rural Tecnologia 20 20 40
721 Enfer flbstt - Obstetricia Diurno 20 20 40
111 Ltras iingLitPort Natuvnu 30 30 60
741 Pedagogia Magistério Noturno 30 30 60


